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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00115/2026
Autor Ver. DAVINO GOMES SERRATH
 
Senhor Presidente,

O Vereador Davino Gomes Serrath, no uso de suas atribuições legais, vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, indicar ao Senhor Márcio Brune,
Secretário Municipal de Saúde, que seja viabilizada a instalação de internet via satélite
Starlink no Posto de Saúde do Distrito de Surpresa, bem como na ambulancha que atende a
referida localidade.

                                             JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem por objetivo garantir melhor comunicação e
agilidade no atendimento à população do Distrito de Surpresa, especialmente em situações
de urgência e emergência.
A instalação de internet via satélite permitirá:
Comunicação eficiente entre a equipe de saúde e a Secretaria Municipal de Saúde;
Envio de informações médicas e relatórios em tempo real;
Suporte remoto a atendimentos emergenciais;
Melhor organização e acompanhamento de pacientes transportados pela ambulancha.
Considerando a dificuldade de acesso e a limitação de sinal de internet convencional na
região, a tecnologia via satélite apresenta-se como solução viável e necessária para
aprimorar os serviços de saúde prestados à comunidade.

Guajará-Mirim (RO) 02 de março de 2026

DAVINO GOMES SERRATH
Vereador 

 

AV 15 de Novembro, 1385 - Centro - Guajará-Mirim/RO CEP: 76.850-000 | E-mail: cmgm@guajaramirim.ro.leg.br
Contato: (69) 3541-8573 / 3541-2731 - Site: www.guajaramirim.ro.leg.br - CNPJ: 04.058.475/0001-90

Documento assinado eletronicamente por DAVINO GOMES SERRATH, Vereador (a), em
02/03/2026 às 10:06, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
816147 e o código verificador 71955BB9.

Docto ID: 816147 v1

https://eproc.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=816147&CRC32=71955BB9

